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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA FOLHA DE REQUISIÇÃO PARA ANÁLISE DE 
AUTOCONTROLO NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLO DE 

SALMONELAS EM BANDOS DE REPRODUÇÃO (Gallus gallus)  
 
Os dois quadros iniciais são para preenchimento pelo laboratório. 
 
Informação a preencher pelo produtor/remetente 
 

A. Identificação da empresa/produtor 

 Nome; Nº de Identificação Fiscal, Morada; Código Postal; Freguesia; Concelho; 
Telefone; Telemóvel; Email - dados referentes à empresa/proprietário.  

 
B. Identificação/ caracterização da exploração 

 Marca da Exploração, Designação, Morada, Freguesia, Concelho: dados 
referentes à exploração onde é efetuada a colheita; 

 Capacidade máxima da exploração: capacidade máxima autorizada para a 
exploração. 

 Nº de bandos presentes: número de bandos presentes na exploração à data da 
amostragem 

 Médico veterinário responsável: preencher com o nome e número da Cédula 
Profissional do Médico Veterinário responsável pela exploração. 

 
C. Identificação do bando (amostrado) 

 Referência: preencher com o nome ou número atribuído ao bando amostrado. 
Esta referência tem de ser única para a exploração em questão, permitindo 
identificar inequivocamente e distinguir os bandos nela existentes.  

 Identificação do pavilhão: preencher com a identificação do pavilhão onde 
estão alojadas as aves do bando. 

 N.º de aves: preencher com o número de animais no bando amostrado à data 
da amostragem. 

 Data de nascimento: preencher com a data de nascimento do bando 
amostrado (DD/MM/AAAA). 

 Data de entrada na exploração: preencher com a data de entrada do bando na 
exploração (DD/MM/AAAA). 

 Data de início da postura: preencher com a data de início da postura do bando 
(DD/MM/AAAA). 

 Exploração de origem: preencher com a exploração de origem das aves do 
bando em questão. 

 Id do bando de origem: preencher com a identificação do bando de origem. 

 Aptidão do bando: assinalar com x a aptidão do bando (ovopoiética-ovos ou 
creatopoiética- carne). 

 Previsão de abate do bando: preencher com a idade prevista no abate, em 
semanas. 

 



                                                 
 

Versão 2: março de 2016 
 

 
 

D. Administração de medicamentos 

 Vacinação contra Salmonella - em caso de resposta afirmativa, o 
preenchimento de todos os campos é obrigatório; 

 Administração de antimicrobianos nas duas últimas semanas:  
Assinalar com uma cruz: 

o Não: se não existiu administração de antimicrobianos nas duas últimas 
semanas; 

o Sim: caso estejam a ser ou tenham sido administrados antibióticos nas 
duas últimas semanas e/ou ainda não tenha terminado o intervalo de 
segurança após a sua aplicação; 

 Caso tenha existido administração de antimicrobianos indicar: princípio ativo, 
nome comercial, intervalo de segurança e data e hora da última administração. 

 
Nota: caso se revele necessária a administração de antimicrobianos, antes da 
mesma, deve ser efetuada a colheita de amostras. 
 
E. Dados das amostras 
Tabela 

 Tipo de amostra: preencher com o tipo de amostra colhido (pintos mortos, 
cartões, fezes ou botas para esfregaço); 

 Referência das amostras - o código a ser utilizado para referenciar as amostras 
consistirá na referência do bando seguida da data da colheita ou do nº 
sequencial de colheita no bando. 

 Os campos: “Resultado da deteção; Resultado serotipificação, Data/assinatura 
devem ser preenchidos pelos laboratórios. 

 
 

 Responsável pela colheita: preencher com o nome do responsável pela 
colheita; 

 Contacto: preencher com o contacto do responsável pela colheita; 

 Nº da colheita efetuada no bando: preencher com o nº sequencial da colheita 
feita no bando em causa, desde o início do programa (ex: 5ª colheita). 

 Data e hora da colheita: preencher com a data (DD/MM/AAAAA) e hora em que 
foi efetuada a colheita; 

 Assinatura: assinatura do responsável pela colheita. 
 

 
 
 

Para informação sobre os procedimentos de colheita e/ou informação adicional 
sobre este tema deverá ser consultado o Manual de procedimentos para o 

produtor, disponível no portal da DGAV. 
 


